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AVISO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE.AVISO DE ADIAMENTOLICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL022/2013.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A 
LOCAÇÃO DE ESPAÇO (INCLUINDO FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, COFEE BREAK), SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE BOLSAS E CAMISAS 
E SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE MATERIAL GRÁFICOS, DESTINADOS A CAPACITAÇÃODO CADASTRO ÚNICO DO BOLSA FAMILIA 
JUNTO A SECRETARIA DE ASSITÊNCIA SOCIAL.DATA DA ABERTURA: 13/03/2013, ÀS08:30, FICA ADIADO PARA O DIA 26/03/2013 ÀS 15:30. 
INFORMAÇÕES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO, ESTABELECIDA NO LARGO JULIO SARAIVA, S/N, CRATO-CE, RETIRADA DO 
EDITAL DE SEGUNDA A QUINTA-FEIRA DAS 8:00 ÀS 14:00.GILBERTO D. PINHEIRO FILHO-PREGOEIRO. Crato, 12 de março de 2013.

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO. O PREGOEIRO DO MUNICIPIO DO CRATO, TORNA PÚBLICO PARA OS INTERESSADOS,O PREGÃO 
PRESENCIAL029/2013.OBJETO: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA EXCLUSIVIDADE DO PROCESSAMENTO E 
PAGAMENTO DA FOLHA DOS SERVIDORES DA PREFEITURA DO CRATO. DATA DA ABERTURA: 27/03/2013, ÀS 15:30. INFORMAÇÕES: A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO, ESTABELECIDA NO LARGO JULIO SARAIVA, S/N, CRATO-CE.GILBERTO D. PINHEIRO FILHO-
PREGOEIRO. Crato, 12 de Março de 2013.

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL 028/2013.OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIUOS DESTINADOS A MERENDA 
ESCOLAR DOS ALUNOSDA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.DATA DA ABERTURA: 26/03/2013, ÀS08:30. INFORMAÇÕES: A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRATO, ESTABELECIDA NO LARGO JULIO SARAIVA, S/N, CRATO-CE, RETIRADA DO EDITAL DE SEGUNDAA QUINTA-
FEIRA DAS 8:00 ÀS 14:00.GILBERTO D. PINHEIRO FILHO-PREGOEIRO. Crato, 11 de Março de 2013.

CARTA CONVITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - CE. A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANGÉLICA BEZERRA LESSA, TORNA PÚBLICO 
A CARTA CONVITE Nº 002-08/03/2013. OBJETO: CONSTRUÇÃO DOS BANHEIROS PARA TORCIDA VISITANTES E GUARDA CORPO DO 
FOSSO DO ESTÁDIO MIRANDÃO. DATA DA ABERTURA: 18/03/2013, ÀS 13h30min. INFORMAÇÕES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO, 
ESTABELECIDA NO LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N. CRATO-CE, 11 de Março de 2013. 

CARTA CONVITE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - CE. A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO ANGÉLICA BEZERRA LESSA, TORNA PÚBLICO 
A CARTA CONVITE Nº001-08/03/2013. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE MÁQUINAPARA LIMPEZA NO 
LIXÃO. DATA DA ABERTURA: 18/03/2013, ÀS 10h30min. INFORMAÇÕES: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO, ESTABELECIDA NO 
LARGO JÚLIO SARAIVA, S/N. CRATO-CE, 11 de Março de 2013.

PORTARIA

PORTARIA Nº 001/2013
DE 11 DE MARÇO DE 2013

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR Jacquelline Alencar de Menezes Tavares, CPF:244.991.103-00, para ser Portadora do Suprimento de Fundo no valor R$ 1.000,00 (um 
mil reais), para custear despesas referentes às despesas constantes nos Artigos 5° e 6° da Lei 1535/94.
Parágrafo Único: O recurso especificado na presente Portaria será alocado na conta de Dotação Orçamentária Nº 0209-04.122.0002.2.023
Art.2º- O prazo para aplicação do suprimento de fundos será de 30 (trinta) dias, devendo a prestação de contas correspondente ser efetuada em até 10 (dez) 
dias após o vencimento do prazo de aplicação.
Art. 3º - Fica a tesouraria autorizada, após a emissão do empenho da despesa, a efetuar o devido pagamento, através de cheque nominal a mediante recibo, em 
nome do servidor indicado no Art. 1º da presente portaria.
Art. 4º - Cópia desta Portaria, do cheque e recibo, deverá ser encaminhada ao Setor de Contabilidade para o competente registro e tomada de contas, nos da 
Lei Municipal Nº 1.535/94.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato(CE), 11 de março de 2013.

Manoel Saraiva de Melo 
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Empreendedorismo 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0011103/2013
CRATO/CE, 11 DEMARÇO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 001003001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem:Prestar assistência durante o transporte de pacientes para Tratamento Fora de Domicílio – TFD.
Nome: Maysa Geovani A. Peixoto
CPF:212.612.703.63
Cargo:Técnica de Enfermagem
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período: 13 de marçode 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar o (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SecretariaMunicipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em11de Marçode 2013.
WalterJosé Pereira dos SantosSecretaria de Saúde 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0011203/2013
CRATO/CE, 12 DEMARÇO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 00103001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Participar de Reuniões no dia 21 de março na Secretaria de Saúde do Estado, no dia 22 participará da Reunião da Comissão 
IntergestoresBipartite – CIB/CEARÁna cidade de Fortaleza – CE. 
Nome: Walter José Pereira dos Santos 
CPF:351.395.870-68
Cargo:Secretário de Saúde
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período:21 e22de março de 2013
Quantidade: 02(duas) diárias
Valor da Diária: R$ 300,00
Total Concedido: R$ 600,00 (Seiscentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SecretariaMunicipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em12de Marçode 2013.
WalterJosé Pereira dos SantosSecretariaMunicipal de Saúde 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0021103/2013
CRATO/CE, 11 DEMARÇO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 001003001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
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Objetivo da viagem: Transportar paciente fora domicílio.
Nome: José Coelho Bernardo 
CPF:044.992.438-66
Cargo:Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período:13 de março de 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar o (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria Municipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em11de Marçode 2013.
WalterJosé Pereira dos SantosSecretaria de Saúde 

PORTARIA

PORTARIA Nº 0031103/2013
CRATO/CE, 11 DEMARÇO DE 2013
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 001003001/2013, de 01 de março de 2013.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Transporte de paciente para tratamento fora domicílio.
Nome: Walter Peixoto de Alencar
CPF:191.883.153-04
Cargo:Motorista
Lotação: Secretaria de Saúde
Destino: Fortaleza-CE
Período:13de marçode 2013
Quantidade: 01 (Uma) diária
Valor da Diária: R$ 120,00
Total Concedido: R$ 120,00 (Cento e vinte reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar o (a) servidor (a) acima qualificado, em transferência bancária ou cheque nominal, o pagamento em moeda 
corrente no país, mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SecretariaMunicipal do Crato/CE, Gabinete do Secretário, em11 de Março de 2013.
WalterJosé Pereira dos SantosSecretaria de Saúde 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103001/2013
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário de Segurança Publica Patrimonial, Cidadania e Transito do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Receber junto a Superintendência da Policia Federal documentação referente à doação de veiculo Chevrolet Blazer ano 2000 Placa HWY 
6381, bem como averiguar a possibilidade de outras doações.
Nome: Antônio Afonso Siqueira Gonçalves.
CPF: 348.614.163-53
Cargo: Secretário, CDS 01.
Lotação: Secretaria de Seg. Pat. Cid. e Transito. 
Destino: Fortaleza/CE 
Período: 21/03/2013
Quantidade: 1 (uma)
Valor da Diária: R$ 300,00
Agência: 433-2 Banco do Brasil
Conta Corrente: 43.529-5 
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato/CE, em 11de março de 2013.
Antonio Afonso Siqueira Gonçalves.
Secretário de Seg. Patrimonial, Cidadania e Transito. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103001/2013-GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.
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O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE NOMEAR,
ROGERIA MARIA ALVES BEZERRA, inscrita no CPF Nº 815.763.823-20, para o cargo de Assistente Executivo, simbologia CDA-01, com lotação na 
Secretaria de Segurança Pública Patrimonial, Cidadania e Trânsito deste Município. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103002/2013
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.
Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e adota outras providências.
O Secretário de Segurança Publica Patrimonial, Cidadania e Transito do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais etc.
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade o servidor adiante indicado, conforme condições a seguir:
Objetivo da viagem: Receber junto a Superintendência da Policia Federal documentação referente à doação de veiculo Chevrolet Blazer ano 2000 Placa HWY 
6381, bem como averiguar a possibilidade de outras doações.
Nome: Julio César dos Santos Alves.
CPF: 632.298.543-49
Cargo: Diretor da Guarda Municipal, CDS 02.
Lotação: Secretaria de Seg. Pat. Cid. e Transito. 
Destino: Fortaleza/CE 
Período: 21/03/2013
Quantidade: 1 (uma)
Valor da Diária: R$ 300,00
Agência: 433-2 Banco do Brasil
Conta Corrente: 37.206-4 
Total Concedido: R$ 300,00 (trezentos reais)
Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em espécie e/ou cheque nominal, o pagamento em moeda corrente no país, 
mediante recibo.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Crato/CE, em 11 de março de 2013.
Antonio Afonso Siqueira Gonçalves.
Secretário de Seg. Patrimonial, Cidadania e Transito. 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103002/2013 - GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

CONCEDER gratificação ao(à) servidor(a) FRANCISCO DE ASSIS AIRES CARDOSO, inscrito no CPF Nº 630.765.783-1, lotado(a) na Secretaria de 
Segurança Pública Patrimonial, Cidadania e Trânsito deste Município, no valor de 50%(cinquenta por cento).

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103003/2013 - GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

CONCEDER gratificação aos(às) servidores(as) a seguir relacionados, lotados(as) na Procuradoria Geral deste município, no valor de 100%(cem por cento), 
com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013:
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NOME DO SERVIDOR
FUNÇÃO
Jane Eyre Ribeiro Macêdo. Procuradora Geral Adjunta
Hina Mirella Vilar Portela Aguiar. Procuradora Patrimonial
Adalgiza Arrais de Farias Vieira. Procuradora Judicial
Mariana Brito Gomes de Mattos Vilar. Procuradora Fiscal

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103004/2013 - GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

CONCEDER gratificação aos(às) servidores(as) a seguir relacionados, lotados(as) na Procuradoria Geral deste município, no valor de 80%(oitenta por cento), 
com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013:

NOME DO SERVIDOR
FUNÇÃO
Anna Ridy Ribeiro Silva. Assistente Executivo
Izidoro Pereira da Silva Neto. Agente Administrativo
Raphael Batista Menezes Sobreira de Oliveira. Assistente Executivo
Sylvya Jane Meneses Ribeiro. Assistente Executivo

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103005/2013 - GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

CONCEDER gratificação aos(às) servidores(as) a seguir relacionados, lotados(as) na Procuradoria Geral deste município, no valor de 60%(sessenta por 
cento), com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013:

NOME DO SERVIDOR
FUNÇÃO
José Ismael Carneiro Bezerra. Advogado
Giuliana Peixoto Brilhante. Agente Administrativo
Antônio Aurismar Pereira de Morais. Professor IV

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103006/2013 - GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de Gratificação Nº 0201101, de 02 de janeiro de 2013.
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Art. 2º. CONCEDER gratificação ao servidor JONAS FERREIRA MATOS, lotado no Gabinete do Prefeito deste município, no valor de 67%(sessenta e sete 
por cento), com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1103007/2013 - GP
CRATO/CE, 11 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

Art. 1º. REVOGAR a Portaria de Gratificação Nº 1103002, de 11 de março de 2013, que foi concedida ao servidor FRANCISCO DE ASSIS AIRES 
CARDOSO, lotado na Secretaria de Segurança Pública Patrimonial, Cidadania e Trânsito deste Município deste município, no valor de 50%(cinquenta por 
cento).
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 11 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203001/2013 - GP
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO,
ANA CRISTINA COELHO BEZERRA MENEZES, da função de professor, lotada na Secretaria de Educação deste Município. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203002/2013 - GP
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE CEDER,
FRANCISCO GILSON ALVES LIMA FILHO, servidor municipal, lotado na Secretaria Municipal de Finanças-Departamento de Rendas, com ônus para este 
município, com o fim de exercer suas atividades junto ao Ministério Público do Estado do Ceará.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203003/2013 - GP 
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE NOMEAR,

HEITOR MUNIZ GOMES DE MATOS, para o cargo de Coordenador de Unidade de Doenças Endêmicas, simbologia CDA-02, com lotação na Secretaria de 
Saúde deste Município, com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
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Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203004/2013 - GP
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE

CONCEDER gratificação à servidora LUCIVANIA ROMUALDO GUEDES COIMBRA, lotada na Ouvidoria Geral deste município, no valor de 100%(cem 
cento), com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203005/2013 - GP 
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE NOMEAR,

JOSÉ OLIVEIRA CAVALCANTE, para o cargo de Auditor Municipal, simbologia CDS-06, com lotação na Secretaria de Saúde deste Município, com efeitos 
retroagidos ao dia 01 de março de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203006/2013 - GP 
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE NOMEAR,

DUCIELE ARAÚJO PINHEIRO BIONE, para o cargo de Coordenador(a) de Programa de PSF, simbologia CDS-02, com lotação na Secretaria de Saúde 
deste Município, com efeitos retroagidos ao dia 01 de março de 2013. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato 

PORTARIA

PORTARIA Nº 1203007/2013 - GP
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 

RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO,
ERLANIO COSTA DA SILVA, da função de professor 200 horas, lotada na Secretaria de Educação deste Município. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

PORTARIA
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PORTARIA Nº 1203008/2013 - GP
CRATO/CE, 12 DE MARÇO DE 2013.

O Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII do art. 64, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município do 
Crato/CE, 
RESOLVE EXONERAR, A PEDIDO,
MARIA ISABEL MOREIRA LEAL, da função de professor 200 horas, lotada na Secretaria de Educação deste Município. 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Paço da Prefeitura Municipal do Crato/CE, Gabinete do Prefeito, em 12 de março de 2013.

Ronaldo Sampaio Gomes de Mattos.
Prefeito Municipal do Crato/CE 

http://www.crato.ce.gov.br
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